
eamara unicLpaí de ̂ ^^ISírigüi
Estado de São Paulo

128/17
PROJETO DE LEI N° ^ * I
ALTERA O §2° DO ART 3° DA LEI N° 5.757, DE 6 DE

DEZEMBRO DE 2013.

A GAMARA MUNICIPAL DE BIRIGUl DECRETA;

Art. 1° - Fica alterado o §2° do Art. 3° da Lei n° 5757, de 6

de dezembro de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3°

§ 2° Os honorários advocaticios incidentes sobre os
débitos já ajuizados deverão ser pagos pelo mesmo número de parcelas, iguais e
sucessivas efetuadas na assinatura do termo de parcelamento, desde que não
exceda o número máximo de parcelas previsto neste artigo"

Art. 2° - Fica suprimido o §3® do mesmo Artigo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Câmara Municipal de Birigui.
/^m 31 de julho de 2017.
V  VEREADORES:

LUCA

lANDO SERVELATTI ODAIR JO

JCfeÉ LUIS BUCHALLA

IDO PIANCENTE

CLÁUDIO BARBOSA DE S0Ü2A.



eamam 9/íunicipal de ̂ ^^hSirigui
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

A presente alteração é simplesmente para adequar o
pagamento dos honorários advocatícios com o número de parcelas de cada termo
de parcelamento.

Câmara Municipal de Birigui.
Em 31 de julho de 2017.

VEREADORES:

dõTonseca de LUCA É LUIS BUCHALLA

ANDRE^ (ndo servelatti ODAIR J AMCTDO PIANCENTE

CLÁUDIO BARBOSA DE SOUZA.


